
São Sebastião do Caí, 05 de setembro de 2025.
João Marcos Duarte Guará -Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE CACIQUE DOBLE
Protocolo: 2025001316806

Pregão Eletrônico 014/2025: Registro de preços p/ futura e eventual aquisição de equipamentos eletrônicos (informática),
computadores, notebooks, impressoras e chromebooks, p/ atender as necessidades da Administração. Abertura: 24/09/2025 às 9h
n o www.portaldecompraspublicas.com.br . Informações e edital no horário de expediente,adm@caciquedoble.rs.gov.br ,
www.caciquedoble.rs.gov.br ou www.portaldecompraspublicas.com.br . Marcio Caprini, Prefeito.

MUNICÍPIO DE SÃO VENDELINO
Protocolo: 2025001316718

Pregão Eletrônico 017/2025 : Aquisição de reservatórios de água potável, com capacidade de 20.000 litros p/ o Município, cfe.
Termo de Convênio FPE n° 804-2023 – Consulta Popular 2022/2023, Proc. n° 23/1300-0003457-0, firmado entre o Estado do RS
por intermédio da Sec. da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação; e o Município. Abertura: 18/09/2025, às 9h, no
https://pregaobanrisul.com.br. Informações: (51) 99570-5591 ou licita@saovendelino.rs.gov.br . Régis Paulo Fritzen, Prefeito.

Outros

LUZ PUBLICIDADE LTDA
Protocolo: 2025001315645

COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-D
Companhia Aberta

CNPJ/MF nº 08.467.115/0001-00
NIRE 4330004691-5 | Código CVM nº 02064-8

EDITAL DE 2ª (SEGUNDA) CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA
1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE QUIROGRAFÁRIA,
COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM DUAS SÉRIES, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA COM ESFORÇOS

RESTRITOS, DA COMPANHIA ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CEEE-D A SER REALIZADA EM 15
DE SETEMBRO DE 2025

Ficam convocados os senhores titulares das debêntures da segunda série em circulação (“Debenturistas”) da 1ª (primeira) emissão
de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em duas séries,
para distribuição pública com esforços restritos, da Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D
(“Debêntures da Segunda Série” e “Companhia”, respectivamente), emitidas nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da
1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional
Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia Estadual de Distribuição de
Energia Elétrica – CEEE-D”, celebrado em 19 de agosto de 2021, entre a Companhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários, instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”)
sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”) e a Equatorial S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.220.438/0001-73 (“Equatorial” e “Escritura de Emissão Original”, respectivamente), conforme aditado pelo “Primeiro Aditamento
ao Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie
Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Duas Séries, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D”, celebrado em 23 de agosto de 2021, entre a Companhia, o
Agente Fiduciário e a Equatorial (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão Original” e, em conjunto com a Escritura de Emissão
Original, “Escritura de Emissão”), para se reunirem, em segunda convocação, no dia 15 de setembro de 2025, às 15:30, em
assembleia geral de Debenturistas (“AGD”), a ser realizada de forma exclusivamente digital e remota, sem prejuízo da
possibilidade de adoção de instrução de voto à distância previamente à realização da AGD, por meio da plataforma “TEN”
(https://assembleia.ten.com.br/139396279) (“Plataforma Digital”), nos termos do artigo 70, inciso I, da Resolução da Comissão de
Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), para deliberar sobre a
seguinte matéria constante da ORDEM DO DIA:
(i) aprovar a concessão de consentimento prévio, de forma que não seja caracterizada uma hipótese de Evento de Vencimento
Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) não automático das obrigações decorrentes das Debêntures da Segunda
Série, nos termos da Cláusula 7.1.2, item (xv), alínea (a) da Escritura de Emissão, em razão da alienação, pela Equatorial, da
totalidade das ações representativas do capital social da Equatorial Transmissão S.A., sociedade anônima de capital fechado,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.520.790/0001-31 (“Alienação da Equatorial Transmissão”).
A discussão acerca do pagamento de contrapartida aos Debenturistas da Segunda Série será realizada em sede da AGD, sendo
certo que, no caso de aprovação pelos Debenturistas da Segunda Série da matéria constante do item (i) da ordem do dia, será
pago waiver fee aos Debenturistas da Segunda Série em valor de, no mínimo, 0,10% (dez centésimos por cento)flat, incidente
sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série (conforme definido na Escritura de
Emissão). O waiver fee será pago no prazo a ser discutido em sede da AGD, por meio do ambiente B3, sendo certo que o saldo do
Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures da Segunda Série na data da referida AGD será o valor a ser considerado para
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